
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

        Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

GABINETE DO VEREADOR VANDERLEI FRANCISCO DE OLIVEIRA

O Vereador Vanderlei Francisco de Oliveira, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

                                               INDICAÇÃO N° 397/2020

EMENTA: INDICA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO
DE CABINES DE HIGIENIZAÇÃO NOS PRINCIPAIS PONTOS
COM ALTO FLUXO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

   Cumprimentando-o,  dirijo-me a Vossa Senhoria  para solicitar  a  Instalação de

Cabines de Higienização nos principais pontos com alto fluxo de pessoas no Município.

  Tal  providência  se  faz  necessário,  pois  ajudará  a  não  disseminar  o  novo

Coronavírus.

A pandemia de coronavírus fez com que as pessoas redobrassem os cuidados com

a higiene e a saúde. Diversos métodos de proteção foram adotados como o álcool gel,

luvas e máscaras. Com o isolamento social diminuindo na maioria das cidades do Brasil,

muitas localidades estão buscando meios de higienizar pontos e a população. 

Semelhante a um túnel, as Cabines de Higienização são mecanismos de dispersão

de  produtos  químicos,  capazes  de  eliminar  ou  neutralizar  os  vírus  que  podem  ser

carregados e transmitidos pelas pessoas e suas vestimentas. O mecanismo desenvolvido

possui sua eficácia intimamente relacionada ao produto químico escolhido pelo cliente

para ser dispersado por meio da Cabine que possui como função principal a criação de

um  ambiente  formado  por  microgotículas  por  soluções  químicas,  dentre  os  quais

desinfetantes,  que  criam uma  camada  de  produto  anticéptico  aos  indivíduos  que  ao

passarem no mecanismo desenvolvido, são capazes de eliminar o vírus das vestimentas.

A cabine  é  capaz  de  higienizar  as  vestes  de  uma  pessoa  em  apenas  5  segundos,

trazendo mais segurança para as pessoas dentro e fora dos locais acessados.

Com a instalação das mesmas, a rede municipal ganha mais uma arma na luta contra o
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vírus. 
   Assim solicito o apoio e voto dos nobres vereadores que compõe esta Casa de

Leis para que possamos viabilizar mais esta melhoria para nossa população.

 Araucária, 26 de Junho de 2020

Vanderlei Francisco de Oliveira
Vereador
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